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1. A Lei 9.307/96 estabeleceu nova e revigorante disciplina para a arbitragem no Brasil, favorecendo, finalmente, a utilização deste mecanismo de resolução de litígios em nosso país.

Este meio alternativo de solução de controvérsias relativo a direitos patrimoniais disponíveis estava praticamente esquecido e não era utilizado pela população por conta de dois entraves básicos: o primeiro referente à cláusula compromissória (promessa de resolver através de árbitros uma controvérsia futura e eventual), que entre nós não produzia praticamente efeito algum; o segundo dizia respeito à necessidade (fixada até então no art. 1.097 do Código de Processo Civil) de homologar o laudo arbitral para que a decisão produzisse os mesmos efeitos da sentença estatal.

2. De fato, diante destes percalços, os possíveis usuários da arbitragem acabavam recorrendo à tutela processual estatal, já que mesmo diante da existência de uma cláusula compromissória, era comum a atitude de um dos contratantes de simplesmente ignorar a promessa de fazer arbitrar a controvérsia, sem que o adversário pudesse fazer valer qualquer exceção no Poder Judiciário: vale lembrar que a dicção do art. 301, IX, do Código de Processo Civil (anterior à nova Lei de Arbitragem) referia-se apenas ao compromisso arbitral (e não à cláusula) como pressuposto processual negativo a ser alegado pelo interessado com o objetivo de extinguir-se o processo sem julgamento de mérito.

3. A necessidade de homologação do laudo arbitral, por sua vez, destruía as vantagens clássicas da arbitragem (custo compatível com a complexidade da controvérsia, celeridade e sigilo): o custo do processo acabava acrescido das despesas carreadas com a demanda perante o Poder Judiciário; a celeridade esperada para a solução do litígio ficava totalmente comprometida, eis que, apesar da simplicidade (aparente) do procedimento homologatório então vigente, a sentença proferida pelo juiz togado - oficializando ou não o laudo - desafiava recurso de apelação, que por sua vez, poderia abrir as portas ao recurso especial e (ou) ao recurso extraordinário; por derradeiro, o sigilo, que estimula a solução arbitral de conflitos, ficava prejudicado, já que a publicidade do processo estatal não preservava o segredo que as partes desejam manter acerca de sua desavença e relativamente à decisão dada pelo árbitro à questão por ela dirimida.

4. Por força destes desajustes, que não animavam os potenciais interessados na utilização da arbitragem (entre eles, de modo especial, os empresários e os comerciantes), a Lei 9.307/96 instituiu uma nova estrutura para o juízo arbitral: fortaleceu a cláusula compromissória (que agora é capaz, por si só, de afastar a competência do juiz togado), estabeleceu que o laudo arbitral (que a nova lei, não por acaso, denomina de sentença arbitral) passa a ter a mesma eficácia da sentença estatal e facilitou a homologação de laudos arbitrais estrangeiros, tudo com o intuito claro de estimular a solução de litígios fora do Poder Judiciário.

5. Mas não é só. A Lei de Arbitragem prestigiou sobremaneira a autonomia da vontade das partes, permitindo não só que elas regulem integralmente o procedimento arbitral como também que estabeleçam o direito material que o árbitro haverá de empregar, superando-se assim (de certa forma e com limites razoáveis, bem entendido) a barreira estabelecida pelo artigo 9º da Lei de Introdução ao Código Civil. E mais: nada impede que as partes determinem que o árbitro julgue por eqüidade, ou então que aplique as regras corporativas escolhidas pelos litigantes, bem como princípios do direito ou até a lex mercadoria.

6. Se houver resistência de uma das partes quanto à instauração do juízo arbitral (e, segundo o art. 19 da Lei, a arbitragem está instituída assim que os árbitros aceitam a função que lhes foi outorgada pelas partes), poderá ser necessária a intervenção do Poder Judiciário: através de procedimento ágil e simplificado, a parte interessada pleiteará ao juiz a instituição do juízo arbitral, convocando o adversário para, com o auxílio do juiz, estabelecer os elementos faltantes que permitirão a formação do órgão arbitral; não havendo acordo, o juiz decidirá, substituindo com sua sentença a vontade das partes, respeitando, dentro do possível, o que eventualmente tiver sido estipulado na cláusula compromissória.

O art. 5º da Lei, porém, prevê a possibilidade de evitar-se o acesso ao Poder Judiciário para instauração do juízo arbitral: basta, para tanto, que a cláusula compromissória preveja outro mecanismo para a hipótese de uma das partes deixar de indicar árbitro (v. g. , nomeação de árbitro único pelo presidente do órgão arbitral institucional). Fica, portanto, uma recomendação aos advogados, no sentido de redigirem cláusulas arbitrais completas e precisas (para a arbitragem ad hoc) ou então escolherem cuidadosamente o órgão arbitral a cujo regulamento - referido na cláusula compromissória - hão de subordinar a resolução de litígios.

7. O árbitro não precisa ser advogado ou bacharel: será ele o juiz de fato e de direito, proferindo decisão que terá a mesma eficácia da sentença estatal. Os tribunais arbitrais institucionais provavelmente tomarão cuidado de criar órgãos de assessoria compostos por advogados, para auxiliar os árbitros no que se refere a eventuais questões formais de direito, se e quando isto for necessário.

A participação do advogado, por outro lado, também não é obrigatória, podendo a parte atuar pessoalmente, ou fazendo-se assessorar por técnico ou especialista. A prática, porém, mostra que dificilmente alguém haverá de dispensar o advogado, especialmente porque as causas submetidas à arbitragem não serão, de regra, de simples solução.

8. A decisão arbitral será impugnável através de ação de anulação (que poderá ser promovida pela parte interessada no prazo de até noventa dias após a notificação da sentença arbitral), sendo certo, porém, que a impugnação somente poderá versar sobre aspectos formais da arbitragem (vícios da convenção de arbitragem, do processo arbitral ou da sentença arbitral). Sobre o mérito, o árbitro é soberano, não cabendo recurso contra a decisão que vier a proferir.

9. Quanto ao laudo arbitral estrangeiro, por fim, a nova Lei acaba com o "sistema da dupla homologação", através do qual o Supremo Tribunal Federa exigia que o laudo estrangeiro fosse previamente homologado pelo Poder Judiciário local, após o que dispunha-se a oficializar a sentença (estrangeira) que homologara o laudo. Agora, cabe ao Supremo Tribunal Federal homologar diretamente os laudos estrangeiros, sendo conveniente lembrar que em muitos países (como é o caso de Portugal e Espanha - e, depois do novo diploma legal, também do Brasil) já não existe mais o juízo homologatório (o laudo tem, portanto, a mesma eficácia que a sentença estatal), de tal sorte que a Lei 9.307/96 põe fim a uma exigência que muitas vezes não se podia cumprir.

10. Estas brevíssimas considerações dão mostra superficial das importantes inovações preconizadas pela Lei 9.307/96: trata-se de diploma legislativo moderno, que tende a favorecer a arbitragem no Brasil. É preciso, porém, paciência e boa vontade para que o instituto se desenvolva em nosso País, sendo primordial que os operadores de direito entendam que a arbitragem pressupõe atitude diferente daquela adotada, de regra, no processo estatal: não há, no juízo arbitral, lugar para o advogado excessivamente aguerrido, pronto a criar incidentes que favoreçam, a todo custo, os interesses de seu cliente, explorando tecnicamente (mesmo nos limites da lei) as misérias do processo. Espera-se do advogado postura conciliatória, descartadas as atitudes procrastinatórias, fazendo imperar o princípio básico da arbitragem: pacta sunt servanda. Se assim for, estou certo que em breve a arbitragem no Brasil superará todas as expectativas daqueles que, como eu, procuraram colaborar para a edição da nova Lei!
 

